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IPI. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
A atualização monetária dos ressarcimentos de créditos de IPI significa simples
resgate da expressão real do incentivo, não constituindo "plus" a exigir expressa
previsão legal (Parecer AGU n2 01/96). O art. 66 da Lei n2 8.383/91 pode ser
aplicado na ausência de disposição legal sobre a matéria, em face dos princípios
da igualdade, finalidade e da repulsa ao enriquecimento sem causa (art. 108 do
CTN). No entanto, tendo em vista que tal figura desapareceu a partir de 1 2 de
janeiro de 1995 por força dos arts. 5 2 e 62 da Lei n2 8.981/95 e a data do protocolo
do pedido ser de 14/07/1999, quando não mais existia atualização monetária,
indefere-se o pleito.
TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.
Incidindo a taxa Selic sobre a restituição, nos termos do art. 39, § 4 2, da Lei n2
9.250/95, a partir de 01/01/96, sendo o ressarcimento urna espécie do gênero
restituição, conforme entendimento da Câmara Superior de Recursos Fiscais no
Acórdão n2 CSRF/02-0.708, de 04106/98, além do que, tendo o Decreto n2
2.138/97 tratado de restituição e ressarcimento da mesma maneira, a referida taxa
incidirá, também, sobre o ressarcimento.

TERMOS INICIAL E FINAL.

Aplica-se a mesma regra estabelecido pelo art. 92 da Portaria MF n2 38/97, ou
seja, taxa Selic a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do pedido até o
último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do
pagamento.

Recurso provido em parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

FRIGORIFICO BERTIN LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
voto do Relator. Vencidas as Conselheiros Adriana Gomes Rêgo Gaivão e Josefa Maria Coelho
Marques, que negavam provimento na íntegra.

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2004.
•

osefa aria Coelho Marques lar "" •

Preside s •

e e
Sera im Fernandes Corrêa
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Jorge Freire, Antonio Mario de
Abreu Pinto, Sérgio Gomes Velloso, Gustavo Vieira de Melo Monteiro e Rogério Gustavo
Dreyer.
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RELATÓRIO

A contribuinte protocolou, em 14/07/99, Pedido de Ressarcimento relativamente à
Portaria Ministerial n2 38/97 referente ao ano de 1996.

A informação fiscal de fls. 680/684 manifestou-se parcialmente favorável ao
reconhecimento do direito creditório. Propôs a exclusão da industrialização por terceiros, das
aquisições de não contribuintes de PIS e Cofins e de produtos não tributados.

A DRF em São Paulo - SP seguiu o entendimento da fiscalização e deferiu
parcialmente o pedido.

Foram anexados ao processo um Pedido de Compensação de Crédito com Débito
de Terceiros (fl. 741) e um Pedido de Compensação (fl. 742). Em seguida, foram realizadas as
compensações solicitadas e devolvida a diferença entre o direito creditório reconhecido e os
valores compensados.

Na seqüência, a contribuinte requereu à própria DRF em São Paulo - SP correção
monetária e taxa Selic sobre o valor reconhecido.

O pleito foi indeferido por falta de previsão legal

Foi apresentada, então, manifestação de inconformidade à DRJ em São Paulo - SP
que o indeferiu sob o mesmo fundamen o.

Na seqüência, a con buinte recorreu a este Conselho e pediu, em 10/11/2003,
preferência na distribuição e julg.. ento, nos termos do art 17, inciso TI, do Regimento Interno.

É o relatório,—
4 4,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
SERAFIM FERNANDES CORRÊA

O recurso é tempestivo e dele conheço.
A recorrente, em 14/07/99, apresentou Pedido de Ressarcimento a que se refere a

Portaria Ministerial n2 38/97, que foi deferido parcialmente. Na seqüência, pediu correção
monetária e taxa Selic sobre o valor que foi reconhecido. Tais pleitos foram negados por falta de
previsão legal.

São, portanto, duas questões: a primeira, correção monetária e a segunda, taxa
Selic.

Abordo, a seguir, uma a urna.
CORREÇÃO MONETÁRIA
Inicialmente transcrevo as interessantes considerações históricas extraídas do site

da SRF - www.receita.fazenda.gov.br . - sobre a origem e a evolução da correção monetária, a
seguir:

"Origem da Correção ~nereida
Desvalorização acelerada da moeda, dificuldade para obtenção de empréstimos
públicos, especialmente os de longo prazo, e necessidade de alongamento de prazo para
pagamento de divida pública mobiliária são fatores que podem contribuir para que um
pais venha a introduzir no seu ordenamento jurídico a correção monetária.
Objetivando alongar prazo de pagamento da dívida pública mobiliária e ao mesmo
tempo garantir aos investidores indexação dos valores por eles emprestados, foi
autorizado o Poder Executivo federal, pela Lei n°4.357, de 16 de julho de 1964, a emitir
Obrigações do Tesouro Nacional até o limite de títulos em circulação de setecentos
bilhões de cruzeiros, observadas, entre outras condições, vencimento entre 3 e 20 anos e
juros mínimos de 6% ao ano, calculados sobre o valor nominal atualizado,
periodicamente, em função das variações do poder aquisitivo da moeda nacional (art. 1°,

19-
Nascia, assim, a correção monetária no Bras iL
Mas, para que não ficassem desequilibrados os dois lados da balança, num dos pratos as
dividas da União e no outro seus créditos tributários, revelou-se conveniente estender a
correção monetária aos tributos pagos após vencidos os prazos fixados em lei.
Á correção monetária só alcançou, inicialmente, a divida pública mobiliária (Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional) e, quanto a tributos, passou a ser (a) obrigatória sua
incidência sobre o valor original dos bens do ativo imobilizado das pessoas jurídicas; (b)
permitida sobre o custo de aquisição de imóvel, na venda por pessoa fisica (Lei n°4.357,
de 1964, art. 3°); e (c) obrigatória sobre débitos iscais decorrentes de não-recolhimento
na data de vencimento, inclusive con suições previdenciárias, adicionais ou
penalidades, que não fossem efetivament- iquidados no trimestre civil em que deveriam
ter sido pagos (Lei n°4.357, de 1964, • s. 7°e 8°).
Evolução da Correção ltionereir2,--	

CSYSIL
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A Lei n°4.506. de 30 de novembro de 1964, prescreveu, em seu art. 3°, que, a partir do
exercício financeiro de 1965, os valores expressos em cruzeiros na legislação do
imposto de renda, 'serão atualizados anualmente em função de coeficientes de correção
monetária estabelecido pelo Conselho Nacional de Economia, desde que os índices
gerais de preços se elevem acima de 10% ao ano ou de 15% em um triênio'.
Por sua vez, a lei n°4.380, de 21 de agosto de 1965, permitiu, em seu art. 5°, a incidência
de correção monetária nas prestações e na dívida provenientes de contratos de vendas ou
construção de habitações ou de empréstimo para aquisição ou construção de habitações.
Logo a seguir, a Lei n° 4.86Z de 29 de novembro de 1965, estatuiu, no seu art. I°, § 3°,
que, 'A partir do exercício financeiro de 1967, os limites das classes de renda líquida de
que trata este artigo serão atualizados, anualmente, em função de coeficiente de
correção monetária estabelecidos pelo Conselho Nacional de Economia na conformidade
da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964 No seu art. 2°, determinou que 'As
importâncias expressas na legislação do imposto de renda, em função do mínimo de
isenção estabelecido para a tributação da renda líquida percebida pelas pessoas físicas,
serão atualizadas, anualmente, de acordo com o disposto no art. 1°, aplicando-se aos
demais casos a norma estabelecido no art. 3° da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de
1964'.
O Decreto-Lei n° 401, de 30 de dezembro de 1968, facultou ao Ministro de Estado da
Fazenda atualizar monetariamente os valores expressos em cruzeiros na legislação
tributária (art. 29).
Nos anos que se seguiram, a correção monetária foi-se estendendo paulatinamente aos
diversos setores da economia, abrangendo quase todos os ramos de atividade e atos
negociais e contratuais que envolvessem dívida, de tal maneira que o pagamento de
valor, a prazo, ou após o vencimento, sem o respectivo reajuste monetário, poderia
representar enriquecimento sem causa do devedor, em prejuízo do credor.
Nesse contexto de indexação quase plena da economia, o Poder Judiciário passou a
acolher ações em que se pedia correção monetária, como, por exemplo, em caso de
indenização por desapropriação e restituição de tributo pago a maior ou indevido.
Em face de tal realidade, em 1981, a Lei n°6.899 determinou a incidência de correção
monetária sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive sobre custas e
honorários advocatícios.
Nessa trajetória da correção monetária na legislação brasileira, seio registrados alguns
intervalos sem sua aplicação, como por exemplo os verificados na vigência do Plano
Cruzado em 1986, Plano Bresser em 1987, Plano Verão em 1989 e Plano Collor em
1990.
A partir do Plano Real, em 1994, foram criadas as condições necessárias à desindexação
da economia, em virtude da estabilidade da moeda e de inflação baixa, em níveis
declinantes, permitindo que tanto os títulos da dívida mobiliária interna da União quanto
os valores previstos na legislação tributária federal, inclusive créditos tributários
recebidos com atraso, deixassem de ser corrigidos monetariamente.
É possível verificar que ao longo do tempo, desde o inicio (1964) até o presente
momento, tem havido coerência nas regras de aplicação, ou não, de correção monet: ••
Incidia a correção sobre os débitos da fazenda pública federal, oriundos • as
denominadas ORTN, bem assim sobre seus créditos tributários recolhidos 	 s o
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vencimento do prazo para pagamento. Havia correspondência de indexação nas duas
pontas: dívida pública mobiliária e créditos tributários da União, todos eram atualizados
monetariamente."
Dito isto, convém transcrever a Lei n2 8.981/95, arts. 52 e 62, a seguir:

"An. 5° Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes
de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores
ocorrerem até 31 de dezembro de 1994, inclusive os que foram objeto de parcelamento,
expressos em quantidade de Ufir, serão reconvertidos para Real com base no valor desta
fixado para o trimestre do pagamento.
Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica também às contribuições sociais
arrecadadas pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), relativas a períodos de
competência anteriores a 1° de janeiro de 1995.
Art. 6° Os tributos e contribuições sociais, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a
partir de 1° de janeiro de 1995, serão apurados em Reais."
Pela leitura dos dispositivos legais transcritos resulta evidente que a figura da

correção monetária somente existiu até 31/12/94.

Sendo assim, não há o que discutir sobre correção monetária a partir dessa data,
de vez que o pedido refere-se ao ano de 1996 e foi protocolado somente em 14/07/99.

TAXA SELIC

Quanto à aplicação da taxa Selic, esta Câmara firmou o entendimento de que deve
ser a mesma deferida desde o protocolo do pedido.

Sobre o assunto entendo, inicialmente, ser oportuno transcrever o voto da ilustre
Conselheira Luiza Helena Galante de Moraes no Processo n2 13805.008515/96-31, Recurso n2
111.047, Acórdão n2 201-73.147, a seguir:

'51 incidência da Taxa SELIC sobre restituição e compensação foi estabelecida pela Lei
n2 9.250, art. 39, § 42 a seguir transcrito:
'Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei n°8.383, de 30 de dezembro de
1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei n°9.069, de 29 de junho de 1995, somente
poderá ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa,
contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação
constitucional, apurado em períodos subseqüentes.
§ I° (VETADO)
§ 2° (VETADO)
sç 3 0 (VETADO)
§ 4° A partir de 1° de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do
pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da • g pensação ou restituição e
de I% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.'
Posteriormente, em 29.11.97, foi editado o Decreto n2 2. ' 8/97 do	 inte teor:
'DECRETO N°2.138, DE 29 DE JANEIRO DE 1.9y
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Dispõe sobre a compensação de créditos tributários com créditos do sujeito passivo
decorrentes de restituição ou ressarcimento de tributos ou contribuições, a ser efetuada
pela Secretaria da Receita Federal.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 73 e 74 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996,
DECRETA:
Art. r É admitida a compensação de créditos do sujeito passivo perante a Secretaria da
Receita Federal, decorrentes de restituição ou ressarcimento, com seus débitos
tributários relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob administração da mesma
Secretaria, ainda que não sejam da mesma espécie nem tenham a mesma destinação
constitucional.
Parágrafo único. A compensação será efetuada pela Secretaria da Receita Federal, a
requerimento do contribuinte ou de oficio, mediante procedimento interno, observado o
disposto neste Decreto.
Art. 2° O sujeito passivo, que pleitear a restituição ou ressarcimento de tributos ou
contribuições, pode requerer que a Secretaria da Receita Federal efetue a compensação
do valor do seu crédito com débito de sua responsabilidade.
Art. 3° A Secretaria da Receita Federal, ao reconhecer o direito de crédito do sujeito
passivo para restituição ou ressarcimento de tributo ou contribuição, mediante exames
fiscais para cada caso, se verificar a existência de débito do requerente, compensará os
dois valores.
Parágrafo único. Na compensação será observado o seguinte:
a) o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo ou
da contribuição respectiva;
b) o montante utilizado para a quitação de débitos será creditado à conta do tributo ou
da contribuição devida.
Art. 4° Quando o montante da restituição ou do ressarcimento for superior ao do débito,
a Secretaria da Receita Federal efetuará o pagamento da diferença ao sujeito passivo.
Parágrafo único. Caso a quantia a ser restituída ou ressarcida seja inferior aos valores
dos débitos, o correspondente crédito tributário é extinto no montante eqüivalente à
compensação, cabendo à Secretaria da Receita Federal adotar as providências cabíveis
para a cobrança do saldo remanescente.
Art. 5° A unidade da SRF que efetuar a compensação observará o seguinte:
- cert(cará:

a) no processo de restituição ou ressarcimento, qual o valor utilizado na quitação de
débitos e, se for o caso, o valor do saldo a ser restituído ou ressarcido;
b) no processo de cobrança, qual o montante do crédito tributário extinto pela
compensação e, sendo o caso, o valor do saldo remanescente do débito;
II - emitirá documento comprobatório de compensação, que indicará todos os de -os
relativos ao sujeito passivo e aos tributos e contribuições objeto da co • ão

e	 Ate
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necessários para o registro do crédito e do débito de que trata o parágrafo único do
artigo 3°:

III - expedirá ordem bancária, na hipótese de saldo a restituir ou ressarcir, ou aviso de
cobrança, no caso de saldo do débito;

IV - efetuará os ajustes necessários nos dados e informações dos controles internos do
contribuinte.

Art. 6° A compensação poderá ser efetuada de oficio, nos termos do art. 7° do Decreto-
Lei n° 2287, de 23 de julho de 1986, sempre que a Secretaria da Receita Federal
verificar que o titular do direito à restituição ou ao ressarcimento tem débito vencido
relativo a qualquer tributo ou contribuição sob sua administração.

sÇ 1° A compensação de oficio será precedida de notificação ao sujeito passivo para que
se manifeste sobre o procedimento, no prazo de quinze dias, sendo o seu silêncio
considerado como aquiescência.

sÇ 2° Havendo concordância do sujeito passivo, expressa ou tácita, a Unidade da
Secretaria da Receita Federal efetuará a compensação, com observância do
procedimento estabelecido no art. .5°.

sç 3° No caso de discordância do sujeito passivo, a Unidade da Secretaria da Receita
Federal reterá o valor da restituição ou do ressarcimento até que o débito seja liquidado.

Art. 7° O Secretário da Receita Federal baixará as normas necessárias à execução deste
Decreto.

Art . 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de janeiro de 1997; 176° da Independência e 1090 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan'

Como se vê da leitura do transcrito Decreto o tratamento dado à restituição é o mesmo
dado ao ressarcimento, razão pela qual tornou-se inquestionável que se a Taxa SELIC
incide sobre restituição ou compensação, e através de Decreto ficou estabelecido o
mesmo tratamento para a compensação de valores decorrentes de restituição
ressarcimento, igualmente a referida Taxa incidirá sobre ressarcimento.

Acresça-se a isso que a Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao aprovar, à
unanimidade, o voto do ilustre Conselheiro Marcia Vinícius IVeder de Lima no Processo
n° 10825.000730/93-33, Recurso/RD201-0.285, Acórdão CSRF/02-0.708, formalizado
em 04.06.98, reconheceu que o ressarcimento é espécie do gênero restituição.

Por todo o exposto, dou provimento ao pedido da Taxa SELIC, a partir de 1 2 de janeiro
de 1996, não podendo ser cumulado com qualquer índice de correção.

É o meu voto."

Igualmente, transcrevo o voto do ilustre Conselheiro Jorge Freire, sobre o assunto,
no Processo n2 13808.002368/97-00, Recurso n 2 114.964, somente na pa - elativa à taxa Selic,
como segue:

"Quanto à aplicação da Taxa SELIC desde o protocolo • •edi. o de ser a mesma
deferida, conforme entendimento já firmado por esta C ;^ tr, ra. ,r

4011/	 7



.	 .

2g CCMFMinistério da Fazenda.t-	 Fl.tfr c,..21 Segundo Conselho de Contribuintes

Processo n2 : 11831.000620/99-78
Recurso n2 : 124.932
Acórdão n2 : 201-77.484

Inicialmente, debatia com meus ilustres pares nesta Câmara quanto à aplicação da
referida Taxa SELIC, posto que em tal tara está embutido juros remuneratórios. Também
havia a posição adotada pelo eminente Conselheiro Serafim Fernandes Correa de que a
partir de 01/01/996 a legislação teria desindexado a economia como um todo, desta
forma, não permitindo a atualização de tributos. No entanto, minha divergência com o
referido ilustre Conselheiro é no sentido de que pode ter havido desindexação da
economia, mas não fim da inflação, a qual, uma vez existindo, retira o poder de compra
da moeda. Em síntese, entendo que, havendo inflação, esta deve ser reposta nos casos de
ressarcimento de incentivo _fiscal, como definiu a CSRF, e mesmo o Parecer AGU n°
01/96. A questão é qual índice a ser aplicado após a extinção da UF1R, de molde a
assegurar o real valor de compra da moeda.
Sem embargo, a jurisprudência do ST1 é farta no sentido de que a Taxa SEL1C traz
embutida em si não só índice de reposição da perda do valor da moeda, como também
juros. É aí minha divergência quanto à aplicação da Taxa SELIC, já que entendo não ser
legítimo o pagamento de juros pela mora nos ressarcimentos decorrentes de créditos
incentivados onde há renuncia fiscal pela Fazenda Pública.
No entanto, embora mais recentemente a Segunda Turma do ST1 venha pugnando,
inclusive, pela inconstitucionalidade da Taxa SEL1C sob o fundamento de que para que
ela pudesse ser albergada para _fins tributários haveria imperiosa necessidade de lei
estabelecendo os critérios para sua exteriorização, essa é a taxa que vem sendo aplicada
em repetições de indébito, entendendo nela estarem embutidos tanto a correção
monetária como os juros moratórios, estes aplicados em créditos repetíveis, que,
registre-se, não se iderztiflcam, em sua natureza jurídica, com créditos ressarcíveis.
Assim, fica negada a aplicação cumularia da Taxa SELIC com correção monetária.
Porém, à míngua de permissão legal para utilização de outro índice de correção
monetária, venho, desde a votação dos Recursos n° 114.029, da lavra do eminente
Conselheiro António Mário de Abreu Pinto, e 106.200, por mim relatado, acatando o
entendimento majoritário desta Câmara de que os créditos a serem ressarcidos devem
ser atualizados monetariamente de acordo com o atado ato administrativo da SRF.
Toda-via, como dantes colocado, mantenho meu entendimento pessoal de que é descabida
a aplicação de juros moratórios em ressarcimento de créditos incentivados.
Ex positis, DOU PROVIMENTO AO RECURSO PARA O FIM ÚNICO DE QUE AO
VALOR A SER RESSARCIDO, CONFORME DEMONSTRATIVO DE FL. 335, SEJA
APLICADA A TAXA SELIC DESDE 10/06/1997 (DATA DO PROTOCOLO DO
PEDIDO).
É assim que voto."

Após a transcrição dos dois votos, manifesto o meu entendimento sobre a matéria,
transcrevendo os arts. 13 da Lei n2 9.065, de 20/06/95, e 39 da Lei n2 9.250/95, a seguir:

Lei u2 9.065/95
"Art. 13 - A partir de l° de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo
único do art. 14 da Lei n° 8.847, de 28 de janeiro de 199-, com a redação dada pelo art
6° da Lei n°8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo ar. 90 da Lei n°8.981, de 1995, o
art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea • .2, da Lei n°8.981, de 1995, serão
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especi • • - Li • uidação e de Custódia - SEL1C
para títulos federais, acumulada mensalmenteV
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Lei n2 9.250/95
"Art. 39 - A compensação de que trata o art. 66 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de
1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei n°9.069. de 29 de junho de 1995, somente
poderá ser efetuada com o recolhimento de importar:eia correspondente a imposto, taxa,
contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação
constitucional, apurado em períodos subseqüentes.
§ I° (VETADO)
§ 2° (VETADO)
§ 3° (VETADO)
§ 4° A partir de I° de janeiro de 1996,  a compensação ou restituição será acrescida de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia.
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do
pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e
de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.
Pelo transcrito, constata-se que a partir de 01/04/95 os valores a receber pela

Fazenda Nacional, quando pagos pelo contribuinte fora do prazo, passaram a ser acrescidos da
taxa Selic. E a partir de 01/01/96, a mesma regra passou a valer em favor do contribuinte quando
este tenha direito à restituição e/ou à compensação.

Estabeleceu-se, então, a mesma regra para os dois lados.

Em principio, salvo melhor juizo, não há o que discutir. No entanto, há quem
entenda que a Lei contempla restituição ou compensação, mas, no caso, trata-se de
ressarcimento de IPI previsto pela Lei n9 9.363/96, que seria um subsidio à exportação e não
uma restituição.

Sobre essa questão cabe registrar, de inicio, que o Brasil é signatário da
Organização Mundial de Comércio, e como tal sujeita-se às regras que estabelecem a
concorrência leal. Sendo assim, como membro da OMC, o Brasil não pode admitir, por força de
tratado internacional que, inclusive, se sobrepõe à legislação interna nos termos do art. 98 do
CTN (Lei n2 5.172/66), a prática de subsidio. É bom relembrar que o crédito-prêmio de IPI às
exportações foi extinto, exatamente por essa razão.

A Lei n2 9.363/96 teve origem na MP n2 948/95. Na Exposição de Motivos da
referida MP o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda deixou claro que o objetivo era desonerar as
exportações de Cofins e PIS dentro da linha existente no mundo inteiro de que não se exporta
tributos. A opção pelo crédito presumido de IPI, como a primeira forma de realizar a
desoneração das contribuições em cascata, foi a dificuldade de caixa do Tesouro Nacional.

Por oportuno, transcrevo trechos da citada Exposição de Motivos, a seguir:

"Permitir a desoneração fiscal da COFINS e P /PASEP incidentes sobre os insumos,
objetivando possibilitar a redução dos c s e o aumento da competitividade dos
produtos brasileiros, dentro da premissa s" a e diretriz política do setor, no sentido
de que não se deve exportar tributos."

0)'-d
9



2° CC-MF
•••	 - Ministério da Fazenda

Fl.
.	 Segundo Conselho de Contribuintes0' 

);;',02. fr?'>"

Processo n2 : 11831.000620/99-78
Recurso n2 : 124.932
Acórdão n2 : 201-77.484

"Por outro lado, as dificuldades de caixa do Tesouro Nacional demonstram que, em
lugar do ressarcimento de natureza financeira, melhor e de efeitos mais imediatos será
que o exportador possa compensar o valor resultante da aplicação das dg notas com
seus débitos de IPI, recebendo em espécie apenas a parcela que exceder o montante que
deveria ser recolhido a esse titulo."

Pelo transcrito, resulta evidente que seja qual for o nome dado — desoneração,
restituição, compensação ou ressarcimento — o Tesouro Nacional está devolvendo, restituindo,
ressarcindo valores relativos à Cotins e ao PIS incidentes nas etapas anteriores da produção com
o objetivo de evitar a exportação de tributos, já que na última operação, qual seja a exportação,
Cotins e PIS não incidem. Nessas condições, a meu ver, não há dúvida de que deve ser
obedecida a regra do art. 39, § 4 2, da Lei n2 9.250/95.

Por outro lado, como bem lembrou a ilustre Conselheira Luiza Helena Galante de
Moraes em seu voto anteriormente transcrito "a Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao
aprovar à unanimidade, o voto do ilustre Conselheiro Marcus Vinícius Neder de Lima no
processo n°10825.000730/93-33, Recuso RD/201-0.285, Acórdão CSRF/02-0.708, formalizado
em 04.06.98, reconheceu que o ressarcimento é espécie do gênero restituição."

Por último, entendo que se alguma dúvida restava sobre a aplicação da taxa Selic
esta foi definitivamente dirimida pela Portaria n2 38, de 27/02/97, do Ministro da Fazenda. Tal
Portaria "Dispõe sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei n°
9.363, de 13 de dezembro de 1996" e estabelece em seus arts. 5 2, 82 e 920 seguinte:

"Art. 5°- A empresa comercial exportadora que, no prazo de 180 ( cento e oitenta) dias,
contado da data da emissão da nota fiscal de venda pela empresa produtora, não houver
efetuado a exportação dos produtos para o exterior, fica obrigado ao pagamento da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS relativamente aos produtos adquiridos e
não exportados, bem assim de valor equivalente ao do crédito presumido cztribuido à
empresa produtora vendedora.

(.)

Art. 8° - Os valores a que se referem o caput e o parágrafo I° do art. 5°, quando não
forem pagos no prazo previsto no parágrafo 2° do mesmo artigo, serão acrescidos, com
base no art. 61 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996, de multa de morrr e de juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC
para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do prime-iro dia do
mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos, perda empresa
produtora vendedora, até o último dia do mês anterior ao do pagamento e .cle um por
cento no mês do pagamento.

Art. 9° - O crédito presumido aproveitado a maior ou indevidamente será paago com o
acréscimo de multa de mora e juros calculados à taxa a que se refere o artigo ,anterior, a
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do aproveitamento até o último dia do mês
anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento."

Ora, se a partir da Lei n2 9.250/95 o principio é o de que a taxa Selic incide sobre
restituição e compensação da mesma forma que anteriormente já incidia sobre a colnança dos
créditos tributários por força da Lei n2 9.065/95, ou seja, vale para os dois pólos, a ter do art -
da Portaria MF n2 38/97 que estabelece que, quando o crédito presumido aproveitado f
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ou indevido, deverá ser pago acrescido da taxa Selic, não pode haver dúvida, a meu sentir, que a
mesma taxa incidirá quando o contribuinte tiver direito a receber de volta o PIS e a Cofins.

Cabe a transcrição de alguns Acórdãos, a seguir:

"Número do Recurso: 112197
Câmara: PRIMEIRA CÂMARA

Número do Processo: 10980.015483/98-28
Tipo do Recurso: VOLUNTÁRIO

Matéria: RESSARCIMENTO DE IPI
Recorrente: OLVEPAR DO PARANÁ S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Recorrida/Interessado: DRJ-CURITIBA/PR
Data da Sessão: 20/03/2001 10:00:00

Relatar: Serafim Fernandes Corrêa
Decisão: ACÓRDÃO 201-74277

Resultado: PPM - DADO PROVIMENTO PARCIAL POR MAIORIA
Texto da Decisão: I) Por maioria de votos, deu-se provimento parcial ao recurso

nos termos dos votos dos Relatares. Vencido o conselheiro Jorge
Freire que apresentará Declaração de voto no que se refere a
inclusão na base de cálculo das aquisições de pessoas físicas e
cooperativas, e no concernente à inclusão na base de cálculo das
aquisições de energia elétrica foram vencidos os conselheiros
Serafim Fernandes Corrêa (relatar), Jorge Freire e José Roberto
Vieira. Designado o Conselheiro Antonio Mário de Abreu Pinto
para redigir o Acórdão na parte relativa à energia elétrica; e II)
Por unanimidade de votos, deu-se provimento quanto a taxa
SELIC.

Ementa: IPI - LEI N° 9.363/96 - CRÉDITO PRESUMIDO -
EXPORTAÇÃO - 1) AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E
COOPERATIVAS - A base de cálculo do crédito presumido será
determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das
aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem, referidos no art. I° da Lei n° 9.363, de
13.12.96, do percentual correspondente à relação entre a receita
de exportação e a receita operacional bruta do produtor
exportador (art. 2° da Lei n° 9.363/96). A lei citada refere-se a
'valor total' e não prevê qualquer exclusão. As Instruções
Normativas SRF n's. 23/97 e 103/97 inovaram o texto da Lei n°
9.363, de 13.12.96, ao estabelecerem que o crédito presumido de
IPI será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições
efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às Contribuições ao
PIS/PASEP e à COF1NS (IN SRF n° 23/97), bem como que as
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem adquiridos de cooperativas não geram direito ao
crédito presumido (IN SRF n° 103/97). Tais exclusões somente
poderiam ser feitas mediante Lei ou Medida Provisória, visto que
as Instruções Normativas são normas complementares das leis
(art. 100 do CTIV) e não podem transpor, inovar ou modifi c • o
texto da norma que complementam. 2) MATÉRIAS- • 4 . S
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NÃO INTEGRANTES DO PROCESSO PRODUTIVO - Nos
termos em que está redigido o art. I° da Lei n° 9.363/96 o
cálculo será frito tendo como ponto de partida a soma de todas
as aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem destinadas a utilização no processo
produtivo, sobre a qual será aplicado o percentual decorrente da
relação entre a receita de exportação e a receita operacional
bruta do produtor exportador. Isto significa dizer que até mesmo
as aquisições que não se destinam à exportação integrarão o
ponto de partida para encontrar a base de cálculo posto que a
exclusão das mesmas se dará pela relação percentual, desde que,
no entanto, sejam utilizadas no processo produtivo. No caso,
tendo a soja sido vendida em grãos, in natura, não integrou o
processo produtivo e como tal deve ser excluído. Negado
provimento quanto a este item. 3) CRÉDITO PRESUMIDO DE
IPI NA EXPORTAÇÃO - FRETES - Não integram a base de
cálculo do crédito presumido na exportação os fretes de vez que
não existe previsão legal para tal inclusão. O art. 2° da Lei n°
9.363/96 trata apenas das aquisições de matérias primas,
produtos intermediários e material de embalagem não
contemplando fretes. 4) CRÉDITO PRESUMIDO DE 1PI NA
EXPORTAÇÃO - LENHA - A lenha, embora não integre o
produto final, é um produto intermediário consumido durante a
produção e indispensável à mesma. Sendo assim deve integrar a
base de cálculo a que se refere o 2° da Lei n° 9.363/96. 5)
CORREÇÃO MONETÁRIA - O instituto da correção monetária
em relação a tributos e contribuições deixou de existir a partir
de 01.01.95, nos termos dos artigos 5°e 6° da Lei n° 8.981/95, a
partir de quando os mesmos deixaram de ser apurados em UFIR
e passaram a ser apurados em reais. TAXA SELIC - NORMAS
GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - Incidindo a Taxa
SELIC sobre a restituição, nos termos do art. 39, § 4°, da Lei n°
9.250/95, a partir de 01.01.96, sendo o ressarcimento uma
espécie do gênero restituição, conforme entendimento da
Câmara Superior de Recursos Fiscais no Acórdão CSRF/02-
0.708, de 04.06.98, além do que, tendo o Decreto n° 2.138/97
tratado de restituição e ressarcimento da mesma maneira, a
referida taxa incidirá, também, sobre o ressarcimento. Recurso
parcialmente provido."

"Número do Recurso: 114851
Câmara: PRIMEIRA CÂMARA

Número do Processo: 13854.000221/97-85
Tipo do Recurso: VOLUNTÁRIO

Matéria: RESSARCIMENTO DE IPI
Recorrente: CARGILL CITRUS LTDA

Recorrida/Interessado: DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
Data da Sessão: 20/03/2001 14:30:00

Relator: Serafim Fernandes Corr"
n
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Decisão:ACÓRDÃO 201- 74303
Resultado: PPM - DADO PROVIMENTO PARCIAL POR MAIORIA

Texto da Decisão: I) Por maioria de votos, deu-se provimento parcial ao recurso,
nos termos dos votos dos Relatares. Vencido o conselheiro Jorge
Freire que apresentará Declaração de voto, no que se refere à
inclusão na base de cálculo das aquisições de pessoas físicas e
cooperativas, e no concernente à inclusão na base de cálculo das
aquisições de energia elétrica, foram vencidos os conselheiros
Serafim Fernandes Corrêa (relator), Jorge Freire e José Roberto
Vieira. Designado o conselheiro Antonio Mário de Abreu Pinto
para redigir o acórdão na parte relativa à energia elétrica ; e II)
por unanimidade de votos, deu-se provimento quanto à Taxa
SELIC.Fez sustentação oral o advogado da recorrente Dr.
Gustavo Martini Matos.

Ementa: IPI - LEI 9.363/96 - CRÉDITO PRESUMIDO - 1)
EXPORTAÇÃO - AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS - A base
de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a
aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas,
produtos intermediários, e material de embalagem, referidos no
art. I° da Lei n° 9.363, de 13.12.96, do percentual
correspondente à relação entre a receita de exportação e a
receita operacional bruta do produtor exportador (art. 2° da Lei
n° 9.363/96). A lei citada refere-se a 'valor total' e não prevê
qualquer exclusão. As Instruções Normativas SRF n°5 23/97 e
103/97 inovaram o texto da Lei n° 9.363, de 13.12.96, ao
estabelecerem que o crédito presumido de IPI será calculado,
exclusivamente, em relação às aquisições efetuadas de pessoas
jurídicas, sujeitas às Contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS
(IN SRF n° 23/97), bem como que as matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem adquiridos de
cooperativas não geram direito ao crédito presumido (IN SRF n°
103/97). Tais exclusões somente poderiam ser feitas mediante
Lei ou Medida Provisória, visto que as Instruções Normativas
são normas complementares das leis (art. 100 do CTN) e não
podem transpor, inovar ou modificar o texto da norma que
complementam. 2) TRANSFERÊNCIAS PARA OUTRO
ESTABELECIMENTO - Para fins do cálculo do art. 2° da Lei n°
9.363/96 não caracteriza exportação a transferência de um
estabelecimento para outro da mesma empresa que em seguida
venha a exportar as mercadorias transferidas. Por outro lado, no
ano de 1996 a apuração poderia ser feita de forma centralizada
mas isto implica em reunir todas as informações no
estabelecimento matriz, não sendo possível no caso de apuração
descentralizada trazer parte dos dados de um estabelecimento
para outro. Negado provimento quanto a este item. 3) CRÉDITO
PRESUMIDO DE IPI NA EXPORTAÇÃO - ENERGIA
ELÉTRICA - A energia elétrica, embora não integre o pro • to
final, é produto intermediário consumido durante a produção -
indispensável à mesma. Sendo assim deve integrar a • • •
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cálculo a que se refere o 2° da Lei n° 9.363/96. 4) TAXA SELIC
- NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - Incidindo
a Tema SELIC sobre a restituição, nos termos do art. 39, § 4°,
da Lei n°9.250/95, a partir de 01.01.96, sendo o ressarcimento
uma espécie do gênero restituição, conforme entendimento da
Câmara Superior de Recursos Fiscais no Acórdão CSRF/02-
0.708, de 04.06.98, além do que, tendo o Decreto n° 2.138/97
tratado de restituição e ressarcimento da mesma maneira, a
referida taxa incidirá, também, sobre o ressarcimento. Recurso
parcialmente provido."

"Número do Recurso: 116491 
Câmara: PRIMEIRA CÂMARA

Número do Processo: 13808.004692/97-91
Tipo do Recurso: VOLUNTÁRIO

Matéria: RESSARCIMENTO DE IPI
Recorrente: COMERCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/A

Recorrida/Interessado: DRJ-SÃO PAULO/SP
Data da Sessão: 21/08/2001 14:00:00

Relator: Serafim Fernanda Corrêa
Decisão: ACORDA-0 201-75261

Resultado: PPM - DADO PROVIMENTO PARCIAL POR MAIORIA
Texto da Decisão: I) Por maioria de votos, deu-se provimento parcial ao recurso no

que diz- respeito às aquisições de insumos de cooperativas e
pessoas físicas. Vencido o Conselheiro Jorge Freire, que
apresentou Declaração de Voto; II) por unanimidade de votos
deu-se provimento ao recurso no que concerne: a) a produtos
exportados classificados na TIPI como NT; b) a estoques em
31.12.96; e c) à Taxa SELIC: IR) por unanimidade de votos,
negou-se provimento ao recurso no que diz respeito aos produtos
adquiridos de terceiros. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
Antonio Mário de Abreu Pinta

Ementa: IPI - CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NA EXPORTAÇÃO -
AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS - A
base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante
a aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem
referidos no art. I° da Lei n°9.363, de 13.12.96, do percentual
correspondente à relação entre a receita de exportação e a
receita operacional bruta do produtor exportador (art. 2° da Lei
n° 9.363/96). A lei citada refere-se a 'valor total' e não prevê
qualquer exclusão. As Instruções Normativos SRF n's 23/97 e
103197 inovaram o texto da Lei n° 9.363, de 13.12.96, ao
estabelecerem que o crédito presumido de IPI será calculado,
exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas
jurídicas, sujeitas às Contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS
(12V SRP- n° 23/97), bem como que as matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem adquiridos
cooperativas não geram direito ao crédito presumido/1,ff
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103/97). Tais exclusões somente poderiam ser feitas mediante lei
ou medida provisória, visto que as instruções normativos são
normas complementares das leis (art. 100 do CTIV) e não podem
transpor, inovar ou modificar o texto da norma que
complementam. PRODUTOS EXPORTADOS CLASSIFICADOS
NA TIPI COMO NÃO TRIBUTADOS - O art. I° da Lei n°
9.363/96 prevê crédito presumido de fF1 como ressarcimento de
PIS e CO.FINS em favor de empresa produtora e exportadora de
mercadorias nacionais. Referindo-se a lei a 'mercadorias', foi
dado o incentivo fiscal ao gênero, não cabendo ao intérprete
restringi-lo apenas aos 'produtos industrializados', que são uma
espécie do gênero 'mercadorias'. PRODUTOS ADQUIRIDOS
DE TERCEIROS - CUMULATIVIDA DE - A Lei n° 9.363/96, em
seu artigo I°, definiu que a empresa produtora e exportadora
fará jus ao crédito presumido de IPI, sendo assim, são duas
exigências cumulativas: a de produção e à de exportação. Se a
empresa atende a apenas uma das duas exigências, não fará jus
ao crédito presumido, razão pela qual devem ser excluídas as
exportações de produtos adquiridos de terceiros. ESTOQUES
EM 31.12.96 - A partir da Instrução Normativa SRF n°23, de
13/03/97, DOU de 17/03/97, ocorreu mudança na sistemática do
cálculo do crédito presumido de IPI na exportação, passando do
total das aquisições para o total das matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem utilizados na produção.
Nessas condições, afim de evitar duplo beneficio, o estoque, em
31.12.96, deve ser excluído da base de cálculo do período
encerrado na referida data ou, caso a empresa não tenha feito
tal exclusão, nos termos do art. 4° da IN SRF n° 103/97, deverá
fazê-la na última apuração relativa ao ano de 1997. No presente
caso, tendo esta Câmara mantido a decisão que excluiu o
estoque em 31.12.96, relativamente à recorrente, ao julgar o
Recurso n° 114.964, Acórdão n° 201-74.131, incabível nova
exclusão. TAXA SELIC - NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO - Incidindo a Taxa SELIC sobre a restituição,
nos termos do art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95, a partir de
01.01.96, sendo o ressarcimento uma espécie do gênero
restituição, conforme entendimento da Câmara Superior de
Recursos Fiscais no Acórdão CSRF/02-0.708, de 04.06.98,
além do que, tendo o Decreto n°2.138/97 tratado de restituição
e ressarcimento da mesma maneira, a referida taxa incidirá,
também, sobre o ressarcimento. Recurso parcialmente provido."

Por todo o exposto, sou de opinião que a taxa Selic incide sobre os valores a
serem ressarcidos. Resta, porém definir os termos inicial e final d- contagem dos juros. No caso,
entendo deva ser aplicada a mesma regra estabelecida pelo art z• -t da Portaria MF n2 38/97, ou
seja, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do pe.'= • até o último dia do mês anterior
ao do pagamento e de um por cento no mês do pagam,"
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CONCLUSÃO

Por todo o exposto, dou provimento parcial ao recurso para admitir a incidência
da taxa Selic sobre o valor reconhecido, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do
pedido até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do
pagamento, cabendo à repartição de origem realizar/conferir os cálculos.

É o meu voto.

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2004.
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